
m  CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Indicação n° 58/2018

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação:

Sugerindo ao Executivo Municipal que faça a regulamentação nos prédios das 
escolas municipais e demais órgãos públicos de acordo com a legislação vigente, no que 
diz respeito a implantação de portas de saídas de emergência e colocação de extintores de

Tal medida se faz necessária para garantir a segurança de nossas crianças, bem 
como de todos os servidores e pessoas que utilizam esses locais.
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